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LEI Nº 7 233, de 25 de fevereiro de 2025

(Dispõe  sobre  autorização  ao
Poder Executivo para doação de
imóveis no Loteamento São João
e dá outras providências)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56,  III  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  doar
imóveis localizados na Rua Thomaz Paes da Cunha Filho, no
Loteamento São João, conforme descritos no Anexo I, que
integra a presente Lei.

Parágrafo único. Nos termos do caput e alínea “a”, do
inciso  II,  do  artigo  76,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  fica
dispensada a licitação para doação dos imóveis.

Art. 2º A Prefeitura Municipal outorgará a competente
escritura,  quando  o  donatário  requerer  a  lavratura  da
escritura ao tabelião local ou a quem de direito.

Parágrafo  único.  As  despesas  com  a  escritura  e
registro correrão por conta dos donatários.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e
Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

ANEXO I
RELAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS

IMÓVEL 1
Matrícula: nº 79.521
Cadastro Municipal: SO.11.13.24.02
Local: Rua Thomaz Paes da Cunha Filho, Loteamento

São João, Distrito, Município e Comarca de Votuporanga–SP.
Área: 203,36m².
Propriedade: Jaime Antunes
RG nº 14.XXX.XXX-6 – SSP/SP
CPF nº 023.XXX.XXX-08

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
“Um terreno de formato irregular, constituído do lote

02  (dois),  da  quadra  24  (vinte  e  quatro),  Cadastro  SO
11.13.24.02, situado na rua Thomaz Paes da Cunha Filho,
lado  ímpar,  esquina  com  a  rua  Eduardo  Regiani,  no
loteamento  São  João,  neste  município  e  comarca  de
VOTUPORANGA,  com  as  segu intes  medidas  e

confrontações:  “tem  início  no  ponto  V1  localizado  na
confluência da rua Eduardo Regiani e a rua Thomaz Paes da
Cunha  Filho;  daí  segue  em  curva,  na  confluência  da  rua
Eduardo Regiani e a rua Thomaz Paes da Cunha Filho, no
desenvolvimento de 1,87 metros e raio de 8,93 metros, até
o ponto V2; daí segue em curva a direita e no alinhamento
predial  da  rua  Eduardo Regiani,  no  desenvolvimento  de
2,21 metros e raio de 57,47 metros, até o ponto V3; daí
segue em linha reta, na mesma confrontação, na extensão
de 1,64 metros, no azimute 96º32’55”, até o ponto V4; daí
segue  em  curva,  ainda  na  mesma  confrontação  no
desenvolvimento de 6,25 metros e raio de 42,31 metros,
até o ponto V5;  daí  deflete à esquerda e segue em curva,
pela  mesma  confrontação  no  desenvolvimento  de  3,68
metros e raio de 76,78 metros, até o ponto V5A; daí deflete
à  direita  e  segue  confrontando  com o  lote  03,  com a
extensão de 20,35 metros, até o ponto V20A; daí deflete à
direita  confrontando com a rua Thomaz Paes  da Cunha
Filho no azimute 310º49’44” na extensão de 22,97 metros,
até  o  ponto  V21;  daí  deflete  à  direita  e  segue  ainda  na
mesma confrontação, no azimute 312º00’59”, na extensão
de  3,09  metros,  até  o  ponto  V22,  daí  deflete  à  direita  e
segue  em  curva,  ainda  na  mesma  confrontação,  no
desenvolvimento de 1,17 metros e raio de 5,71 metros, até
o ponto V23; daí deflete a direita e segue pela confluência
da rua Eduardo Regiani e a Rua Thomaz Paes da Cunha
Filho, no desenvolvimento de 1,09 metros e raio de 1,70
metros, até o ponto V24; daí deflete a direita em curva, na
mesma confrontação no desenvolvimento de 1,55 metros e
2,18  metros,  até  o  ponto  V-25;  daí  finalmente  deflete  à
direita  e  segue  ainda  pela  confluência  da  rua  Eduardo
Regiani  e  a  rua  Thomaz  Paes  da  Cunha  Filho,  no
desenvolvimento de 1,53 metros e raio de 2,82 metros, até
o ponto de início desta descrição perimétrica, perfazendo,
assim, uma área de 203,36 metros quadrados”.

IMÓVEL 2
Matrícula: nº 79.522
Cadastro Municipal: SO.11.13.24.03
Local: Rua Thomaz Paes da Cunha Filho, Loteamento

São João, Distrito, Município e Comarca de Votuporanga–SP.
Área: 200,29m².

Propriedade: Josemiro Evangelista Antunes
RG nº 4.XXX.XXX-3 SSP/SP
CPF nº 291.XXX.XXX-37

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
“Um terreno de formato irregular, constituído do lote

03  (três),  da  quadra  24  (vinte  e  quatro),  Cadastro  SO
11.13.24.03, situado na rua Eduardo Regiani, lado par, no
loteamento  São  João,  neste  município  e  comarca  de
VOTUPORANGA,  com  as  segu intes  medidas  e
confrontações:  “tem  início  no  ponto  V5A  localizado  no
alinhamento predial da rua Eduardo Regiani, divisa com o
lote  02;  daí  segue  em curva,  pelo  alinhamento  da  rua
Eduardo Regiani no desenvolvimento de 3,09 metros e raio
de 76,78 metros, até o ponto V6; daí segue em linha reta
ainda confrontando com a rua Eduardo Regiani, no azimute
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80º18’03” e na extensão de 4,96 metros até o ponto V6A;
daí deflete à direita e segue confrontando com o lote 04, na
extensão de 28,94 metros, até o ponto V18A; daí deflete à
direita e segue em curva, confrontando com a rua Thomaz
Paes da Cunha Filho no desenvolvimento de 2,55 metros e
raio de 8,40 metros, até o ponto V19; daí segue em reta,
ainda na mesma confrontação, no azimute 310º31’08”, na
extensão  de  1,86  metros,  até  o  ponto  V20;  daí  deflete  à
esquerda ainda confrontando com a rua Thomaz Paes da
Cunha Filho no azimute 310º49’44” na extensão de 7,29
metros, até o ponto V20A, daí finalmente deflete à direita e
segue confrontando com o lote 02, na extensão de 20,35
metros, até o ponto de início desta descrição perimétrica,
perfazendo,  assim,  uma  área  de  200,29  metros
quadrados”.

IMÓVEL 3
Matrícula: nº 79.523
Cadastro Municipal: SO.11.13.24.04
Local: Rua Thomaz Paes da Cunha Filho, Loteamento

São João, Distrito, Município e Comarca de Votuporanga–SP.
Área: 252,32m².

Propriedade: Fernando Luiz Ferreira
RG nº 16.XXX.XXX-7 – SSP/SP
CPF nº 060.XXX.XXX-04

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
“Um terreno de formato irregular, constituído do lote

04 (quatro), da quadra 24 (vinte e quatro), Cadastro SO
11.13.24.04, situado na rua Eduardo Regiani, lado par, no
loteamento  São  João,  neste  município  e  comarca  de
VOTUPORANGA,  com  as  segu intes  medidas  e
confrontações:  “tem  início  no  ponto  V6A  localizado  no
alinhamento predial da rua Eduardo Regiani, divisa com o
lote 03; daí segue em linha reta ainda confrontando com a
rua Eduardo Regiani, no azimute 80º18’03” e na extensão
de  8,00  metros  até  o  ponto  V6B;  daí  deflete  à  direita  e
segue confrontando com o lote  05,  com a extensão de
30,77  metros,  até  o  ponto  V16A;  daí  deflete  à  direita  e
segue em linha reta confrontando a rua Thomaz Paes da
Cunha Filho no azimute 265º00’33”, na extensão de 2,81
metros,  até  o  ponto  V17;  daí  deflete à  direita  e  segue em
curva no desenvolvimento de 5,57 metros e raio de 16,02
metros,  até  o  ponto  V18,  daí  segue  em  curva  ainda
confrontando com a rua Thomaz Paes da Cunha Filho no
desenvolvimento de 0,58 metros e raio de 8,40 metros, até
o  ponto  V18A;  daí  finalmente  deflete  à  direita  e  segue
confrontando com o lote 03, na extensão de 28,94 metros,
até  o  ponto  de  início,  perfazendo,  assim,  uma área  de
252,32 metros quadrados”.

IMÓVEL 4
Matrícula: nº 79.524
Cadastro Municipal: SO.11.13.24.05
Local: Rua Thomaz Paes da Cunha Filho, Loteamento

São João, Distrito, Município e Comarca de Votuporanga–SP.
Área: 266,05m².

Propriedade: Aparecida Donizeti Ferreira de Moura
RG nº 34.XXX.XXX-X – SSP/SP

CPF nº 314.XXX.XXX-24
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

“Um terreno de formato irregular, constituído do lote
05 (cinco),  da quadra 24 (vinte  e  quatro),  Cadastro  SO
11.13.24.05, situado na rua Eduardo Regiani, lado par, no
loteamento  São  João,  neste  município  e  comarca  de
VOTUPORANGA,  com  as  segu intes  medidas  e
confrontações:  “tem  início  no  ponto  V6B  localizado  no
alinhamento predial da rua Eduardo Regiani, divisa com o
lote 04; daí segue em linha reta, ainda confrontando com a
rua Eduardo Regiani, no azimute 80º18’03” e na extensão
de  8,21  metros,  até  o  ponto  V6C;  daí  deflete  à  direita  e
segue confrontando com o lote 06, na extensão de 31,48
metros, até o ponto V15A; daí deflete à direita e segue em
curva, confrontando com a rua Thomaz Paes da Cunha Filho
no desenvolvimento de 0,37 metros e raio de 14,08 metros,
até o ponto V16; daí segue em linha reta confrontando com
a rua Thomaz Paes da Cunha Filho no azimute 265º00’33”,
na  extensão  de  8,54  metros,  até  o  ponto  V16A;  daí
finalmente  deflete  à  direita  e  segue  confrontando  com  o
lote 04, na extensão de 30,77 metros, até o ponto de início
desta  descrição,  perfazendo assim uma área  de  266,05
metros quadrados”.

IMÓVEL 5
Matrícula: nº 79.525
Cadastro Municipal: SO.11.13.24.06
Local: Rua Thomaz Paes da Cunha Filho, Loteamento

São João, Distrito, Município e Comarca de Votuporanga–SP.
Área: 260,50m².
Propriedade: Hermínio Ferreira
RG nº 33.XXX.XXX-4 – SSP/SP
CPF nº 263.XXX.XXX-35

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
“Um terreno de formato irregular, constituído do lote

06  (seis),  da  quadra  24  (vinte  e  quatro),  Cadastro  SO
11.13.24.06, situado na rua Eduardo Regiani, lado par, no
loteamento  São  João,  neste  município  e  comarca  de
VOTUPORANGA,  com  as  segu intes  medidas  e
confrontações:  “tem  início  no  ponto  V6C  localizado  no
alinhamento predial da rua Eduardo Regiani, divisa com o
lote 05; daí segue em linha reta ainda confrontando com a
rua Eduardo Regiani, no azimute 80º18’03” e na extensão
de  1,60  metros,  até  o  ponto  V7;  daí  deflete  à  direita  e
segue pela confluência da rua Eduardo Regiani e com a rua
Minas Gerais, no desenvolvimento de 1,62 metros e raio de
21,91 metros, até o ponto V8, daí deflete à direita e segue
em curva, na mesma confrontação, com desenvolvimento
de 2,89 metros e raio de 6,44 metros, até o ponto V9; daí
deflete  à  direita  e  segue  ainda  em  curva  pela  mesma
confrontação, no desenvolvimento de 4,17 metros e raio de
7,68  metros,  até  o  ponto  V10;  daí  deflete  à  esquerda  e
segue  pelo  alinhamento  da  rua  Minas  Gerais,  no
desenvolvimento de 2,15 metros e raio de 8,77 metros, até
o ponto V11; daí  segue em linha reta pelo alinhamento
predial  da rua Minas Gerais,  no azimute 166º39’03”,  na
extensão  de  13,81  metros,  até  o  ponto  V12;  daí  deflete  à
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direita  e  segue  em  curva  na  mesma  confrontação,  no
desenvolvimento de 3,45 metros e raio de 20,48 metros,
até o ponto V13; daí deflete a direita e segue em curva na
confluência  da  rua  Minas  Gerais  e  a  Rua  Thomaz  Paes  da
Cunha Filho, no desenvolvimento de 1,93 metros e raio de
8,58 metros, até o ponto V14; daí segue em curva ainda
pela direita, na mesma confrontação, no desenvolvimento
de 8,88 metros e raio de 8,80 metros, até o ponto V15; daí
segue ainda na mesma confrontação no desenvolvimento
de 2,28 metros e raio de 14,08 metros, até o pontoV15A;
daí  deflete  à  direita  e  segue  confrontando  com  o  lote  05,
com extensão de 31,48 metros, até o ponto de início desta
descrição  perimétrica,  perfazendo  assim  uma  área  de
260,50 metros quadrados”.
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Gestor de Convênio
Gestor de Convênio

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONVÊNIO Nº
003/2025

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais,

Resolve designar Denis Damião Oliver do Nascimento,
CPF  nº  400.XXX.XXX-08,  Analista  do  Executivo  X  –
Contabilidade Pública, CRC/SP nº 324856/O-7, como gestor
contábil; e Gabriel Henrique Morgan, Analista do Executivo
XVI - Engenheiro Civil, CREA nº 5070456458, como gestor
fiscal  do  Convênio  a  ser  celebrado  com  a  Secretaria
Estadual de Turismo e Viagens, por meio do DADETUR, cujo
objeto é: Adequações e Melhorias no Parque da Cultura-
Terceira Etapa. Demanda: nº 63798.

Fica  revogado  o  Ato  de  Designação  de  Gestor  nº
006/2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Gestor de Contrato
Gestor de Contrato

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº
045/2025

Processo nº 008/2025 Pregão Eletrônico nº 006/2025
JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de

Votuporanga,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos
termos do art. 8º, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e art. 6º do Decreto Municipal nº 15.631, de
31 de março de 2023,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 006/2025 – PROCESSO ELETRÔNICO
Nº 008/2025,  cujo  objeto é  a  Contratação de empresa
para locação de microcomputadores  para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  os
seguintes servidores:

Gestor  Contratual  a  servidora  Renata  Cristina
Martins  Ferreira,  CPF  nº  ***.***.***-**,  Assessor  de
Gestão Estratégica, e a nomeação de Fiscal Contratual o
servidor  Fernando  Kendy  Aoki  Rizzatto,  CPF  nº
***.***.***-**, Chefe de Divisão de Suporte de Tecnologia
da Informação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº

046/2025
Processo nº 385/2024 Pregão Eletrônico nº 194/2024
JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de

Votuporanga,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos
termos do art. 8º, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e art. 6º do Decreto Municipal nº 15.631, de
31 de março de 2023,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 194/2024 – PROCESSO ELETRÔNICO
Nº 385/2024,  cujo  objeto é  a  Contratação de empresa
especializada em prestação de serviço de seguro de vida e
acidente pessoal  coletivo para os  estagiários,  servidores
ativos  e  bolsistas  do  Projeto  Votuporanga  em Ação,  os
seguintes servidores:

Gestor  Contratual  a  servidora  Marilene Roberta
Ferreira Dias, CPF nº ***.***.***-**, Analista do Executivo
X  -  Contabilidade  Pública,  e  a  nomeação  de  Fiscal
Contratual o servidor Jorge Luiz Araújo de Oliveira, CPF
nº ***.***.***-**,  Analista do Executivo X -  Contabilidade
Pública.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho Decisório
Despacho Decisório

DESPACHO DECISÓRIO DA COMISSÃO PUNITIVA
INSTITUÍDA  ATRAVÉS  DO  DECRETO  MUNICIPAL
18.367/25

Processo Administrativo n.º 009/2025
Interessado: ALEXANDRE SANTOS DA CRUZ LTDA
CNPJ: 49.051.373/0001-80
Assunto:  Análise  da  Defesa  e  Decisão  sobre

Penalidades.
No  âmbito  do  Processo  Punitivo  nº  009/2025,

instaurado em decorrência de suposta infração ao art. 155
da Lei Federal nº 14.133/21, foi apresentada a defesa pela
empresa  ALEXANDRE  SANTOS  DA  CRUZ  LTDA,  CNPJ:


